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DESPACHO DA DIRETORA
Em 18 de novembro de 2011

Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,I, da Lei No- 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRO-
PECUÁRIA DE SUMARÉ - "ACIAS", com sede na cidade de SU-
MARÉ, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 51.915.072/0001-08 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 8 9 7 6 / 2 0 11 - 8 6 ) ;

II. ASSOCIAÇÃO DOS PROCESSADORES DE LEITE
DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO - APROLEITE, com sede
na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ No-

02.913.657/0001-75 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 2 8 8 8 / 2 0 11 - 7 1 ) ;
III. INSTITUTO VIDA BRASIL DE DESENVOLVIMEN-

TO SOCIAL E DE ESTUDOS, PESQUISA E TREINAMENTO -
VIBRAS, com sede na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal -
CGC/CNPJ No- 07.993.378/0001-82 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 2 8 4 8 / 2 0 11 - 2 9 ) .
Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de

1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei No- 9.790:

I. "ASSOCIAÇÃO QUINTESSA" - "QUINTESSA", com
sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ
No- 13.615.834/0001-53 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 8 9 6 4 / 2 0 11 - 5 1 ) ;

II. BANDA DE MÚSICOS DE LONDRINA - BML, com
sede na cidade de LONDRINA, Estado do Paraná - CGC/CNPJ No-

07.192.336/0001-42 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 6 7 5 1 / 2 0 11 - 9 5 ) .
Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de

1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei No- 9.790:

I. "MATA NATIVA" - "MN", com sede na cidade de CA-
JAMAR, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 04.914.470/0001-11 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 6 7 6 2 / 2 0 11 - 7 5 ) ;

II. ASSOCIAÇÃO INSTITUTO MORIÁ - "ASSIMA", com
sede na cidade de JOINVILLE, Estado de Santa Catarina -
CGC/CNPJ No- 08.518.671/0001-50 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 4 0 7 3 / 2 0 11 - 2 6 ) ;
III. ASSOCIAÇÃO IVONE E PEDRO LANZA, com sede

na cidade de SETE LAGOAS, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ
No- 14.008.195/0001-20 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 3 0 9 1 8 / 2 0 11 - 1 2 ) ;

IV. ASSOCIAÇÃO SOCIAL E ESPORTIVA SADA - SA-
DA/ESPORTE, com sede na cidade de BETIM, Estado de Minas
Gerais - CGC/CNPJ No- 09.596.224/0001-82 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 1 9 5 1 / 2 0 11 - 5 1 ) ;
V. BANCO DE ALIMENTOS DO RIO DE JANEIRO, com

sede na cidade do RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro -
CGC/CNPJ No- 10.426.632/0001-75 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 7 4 1 3 / 2 0 11 - 7 1 ) ;
VI. CENTRAL GUARÁ DE ASSOCIAÇÕES SOLIDÁ-

RIAS DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - CENTRAL
GUARÁ, com sede na cidade de BUJARU, Estado do Pará -
CGC/CNPJ No- 07.234.577/0001-07 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 2 0 0 1 / 2 0 11 - 4 4 ) ;

Ministério da Saúde
.

VII. FAROS D´AJUDA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
AOS ANIMAIS, com sede na cidade de BRAGANÇA PAULISTA,
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 07.876.887/0001-25 - (Processo
MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 1 4 8 8 6 / 2 0 11 - 1 6 ) ;

VIII. GRUPO PRÓ-GUAPÉ, com sede na cidade de GUA-
PÉ, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ No- 04.681.077/0001-25 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 6 6 5 9 / 2 0 11 - 2 5 ) ;

IX. INSTITUTO BENEFICENTE BOM PASTOR - IBBP,
com sede na cidade de MIMOSO DO SUL, Estado do Espírito Santo
- CGC/CNPJ No- 05.197.669/0001-39 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 8 9 6 7 / 2 0 11 - 9 5 ) ;
X. INSTITUTO DE PESQUISAS HISTÓRICAS E AM-

BIENTAIS FARROUPILHA - IPHAF, com sede na cidade de POR-
TO ALEGRE, Estado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ No-

91.343.152/0001-42 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 8 9 5 0 / 2 0 11 - 3 8 ) ;
XI. INSTITUTO IVNUK - INSTITUTO MED PREV/LI-

TORAL, com sede na cidade de PARANAGUÁ, Estado do Paraná -
CGC/CNPJ No- 10.791.165/0001-82 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 4 0 5 7 / 2 0 11 - 3 3 ) ;
XII. NÚCLEO DE ONCOLOGIA SANTISTA - NOS, com

sede na cidade de SANTOS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No-

07.769.909/0001-58 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 9 4 9 / 2 0 11 - 8 2 ) ;
XIII. ONG AMIGOS DO ESPORTE, com sede na cidade de

FRANCA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 12.398.403/0001-10
- (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 4 0 6 0 / 2 0 11 - 5 7 ) ;

XIV. ORGANIZAÇÃO E FOMENTO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL - PROVER, com sede na cidade de NOVO
HAMBURGO, Estado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ No-

11.025.115/0001-57 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 1 4 8 8 7 / 2 0 11 - 5 2 ) ;
XV. SISTEMA BRASILEIRO PRÓ-ARTE SAÚDE E MEIO

AMBIENTE - "SIBRASTEM", com sede na cidade de ITAPETI-
NINGA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 12.425.391/0001-75 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 2 8 8 2 / 2 0 11 - 0 1 ) .

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 21 de novembro de 2011

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ No- 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria No- 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ No- 0 8 0 1 7 . 0 0 11 6 9 / 2 0 11 - 7 1
Filme: "O TÚMULO SINISTRO"
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços Empresariais Ltda.
EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis) anos
Tema: Morte
Contém: Violência

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação, do
filme, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado'
para menores de 12 (doze) anos".

Processo MJ No- 08017.003572/2008-39
Filme: "SOBREVIVENTES DO INFERNO"
Requerente: LPR Importação, Exportação e Serviços Ltda. (SET - Serviços Empresariais
Ltda. EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Tema: Guerra.
Contém: Violência e Drogas Lícitas.

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação, do
filme, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado'
para menores de 14 (quatorze) anos".

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ No- 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, publicada no DOU de 20
de julho de 2006 e na Portaria No- 1.220 de 11 de Julho de 2007,
resolve:

Processo MJ No- 08017.000568/2010-33
Título do Episódio: "CHUCK VERSUS THE SUBURBS"
Título da Série: "CHUCK - 2ª TEMPORADA - CHUCK SEASON 2"
No- Episódio: 7263
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A. (SET - Serviços Empresariais Ltda. -
EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Tema: Investigação
Contém: Violência.

Deferir o pedido de reclassificação do episódio da série,
classificando-o como "Não recomendado para menores de 10 (dez)
anos".

A TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o episódio na
versão apresentada à este Departamento.

Processo MJ No- 08017.000573/2010-46
Título do Episódio: "CHUCK VERSUS THE BROKEN HEART"
Título da Série: "CHUCK - 2ª TEMPORADA - CHUCK SEASON 2"
No- Episódio: 7268
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A. (SET - Serviços Empresariais Ltda. -
EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Tema: Investigação
Contém: Violência e Conteúdo Sexual.

Indeferir o pedido de reclassificação do episódio da série,
mantendo sua classificação como "Não recomendado para menores de
10 (dez) anos".

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ No- 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, e na Portaria No- 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Processo MJ No- 0 8 0 1 7 . 0 0 3 8 3 6 / 2 0 11 - 5 0
Série: "BOB ESPONJA - SHORTS"
Requerente: Globo Comunicações e Participações S.A.
Tema: Seres Marinhos

CONSIDERANDO que a série "BOB ESPONJA" foi apre-
sentada sob a forma de autoclassificação, sendo que cada episódio foi
apresentado como uma obra à parte, com seu próprio número pro-
t o c o l a r.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios da série
constatou a continuidade da trama, apresentando também coerência
quanto à temática infantil, com nenhuma tendência de indicação.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que no presente caso a transmissão da
informação completa aos cidadãos se faz de forma mais eficaz tra-
tando os episódios como um todo.

RESOLVO apensar os processos de número protocolar
08017.003837/2011-02 a 08017.003840/2011-18, referentes aos epi-
sódios da série, ao processo 08017.003836/2011-50, atribuindo à série
a classificação "Livre".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.119, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 731, de 11 de abril de 2011,
e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde,
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados,
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 1 9 5 9 11 / 2 0 11 - 0 6 ,
resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II, do artigo 55, da Lei nº 12.309, de 09.08.10 (LDO 2011), a alteração de modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.381, de 09.02.2011.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 4.255.651 4.255.651

36901 4.255.651 4.255.651

10.301.1214.8581 4.255.651 4.255.651

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 0 0 11 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

10.301.1214.8581.0025 88.574 88.574
9999 4 4 40 151 88.574
9999 4 4 41 151 88.574

10.301.1214.8581.0031 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.301.1214.8581.0031 1.500.000 1.500.000
9999 4 4 30 151 1.500.000
9999 4 4 31 151 1.500.000

10.301.1214.8581.0035 283.160 283.160
9999 4 4 40 151 283.160
9999 4 4 41 151 283.160

10.301.1214.8581.0035 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.301.1214.8581.0042 266.667 266.667
9999 4 4 40 151 266.667
9999 4 4 41 151 266.667

10.301.1214.8581.0043 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

10.301.1214.8581.0043 86.500 86.500
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DESPACHO DA DIRETORA
Em 18 de novembro de 2011

Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,I, da Lei No- 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRO-
PECUÁRIA DE SUMARÉ - "ACIAS", com sede na cidade de SU-
MARÉ, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 51.915.072/0001-08 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 8 9 7 6 / 2 0 11 - 8 6 ) ;

II. ASSOCIAÇÃO DOS PROCESSADORES DE LEITE
DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO - APROLEITE, com sede
na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ No-

02.913.657/0001-75 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 2 8 8 8 / 2 0 11 - 7 1 ) ;
III. INSTITUTO VIDA BRASIL DE DESENVOLVIMEN-

TO SOCIAL E DE ESTUDOS, PESQUISA E TREINAMENTO -
VIBRAS, com sede na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal -
CGC/CNPJ No- 07.993.378/0001-82 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 2 8 4 8 / 2 0 11 - 2 9 ) .
Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de

1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei No- 9.790:

I. "ASSOCIAÇÃO QUINTESSA" - "QUINTESSA", com
sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ
No- 13.615.834/0001-53 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 8 9 6 4 / 2 0 11 - 5 1 ) ;

II. BANDA DE MÚSICOS DE LONDRINA - BML, com
sede na cidade de LONDRINA, Estado do Paraná - CGC/CNPJ No-

07.192.336/0001-42 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 6 7 5 1 / 2 0 11 - 9 5 ) .
Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de

1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei No- 9.790:

I. "MATA NATIVA" - "MN", com sede na cidade de CA-
JAMAR, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 04.914.470/0001-11 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 6 7 6 2 / 2 0 11 - 7 5 ) ;

II. ASSOCIAÇÃO INSTITUTO MORIÁ - "ASSIMA", com
sede na cidade de JOINVILLE, Estado de Santa Catarina -
CGC/CNPJ No- 08.518.671/0001-50 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 4 0 7 3 / 2 0 11 - 2 6 ) ;
III. ASSOCIAÇÃO IVONE E PEDRO LANZA, com sede

na cidade de SETE LAGOAS, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ
No- 14.008.195/0001-20 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 3 0 9 1 8 / 2 0 11 - 1 2 ) ;

IV. ASSOCIAÇÃO SOCIAL E ESPORTIVA SADA - SA-
DA/ESPORTE, com sede na cidade de BETIM, Estado de Minas
Gerais - CGC/CNPJ No- 09.596.224/0001-82 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 1 9 5 1 / 2 0 11 - 5 1 ) ;
V. BANCO DE ALIMENTOS DO RIO DE JANEIRO, com

sede na cidade do RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro -
CGC/CNPJ No- 10.426.632/0001-75 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 7 4 1 3 / 2 0 11 - 7 1 ) ;
VI. CENTRAL GUARÁ DE ASSOCIAÇÕES SOLIDÁ-

RIAS DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - CENTRAL
GUARÁ, com sede na cidade de BUJARU, Estado do Pará -
CGC/CNPJ No- 07.234.577/0001-07 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 2 0 0 1 / 2 0 11 - 4 4 ) ;

Ministério da Saúde
.

VII. FAROS D´AJUDA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
AOS ANIMAIS, com sede na cidade de BRAGANÇA PAULISTA,
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 07.876.887/0001-25 - (Processo
MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 1 4 8 8 6 / 2 0 11 - 1 6 ) ;

VIII. GRUPO PRÓ-GUAPÉ, com sede na cidade de GUA-
PÉ, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ No- 04.681.077/0001-25 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 6 6 5 9 / 2 0 11 - 2 5 ) ;

IX. INSTITUTO BENEFICENTE BOM PASTOR - IBBP,
com sede na cidade de MIMOSO DO SUL, Estado do Espírito Santo
- CGC/CNPJ No- 05.197.669/0001-39 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 8 9 6 7 / 2 0 11 - 9 5 ) ;
X. INSTITUTO DE PESQUISAS HISTÓRICAS E AM-

BIENTAIS FARROUPILHA - IPHAF, com sede na cidade de POR-
TO ALEGRE, Estado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ No-

91.343.152/0001-42 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 8 9 5 0 / 2 0 11 - 3 8 ) ;
XI. INSTITUTO IVNUK - INSTITUTO MED PREV/LI-

TORAL, com sede na cidade de PARANAGUÁ, Estado do Paraná -
CGC/CNPJ No- 10.791.165/0001-82 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 4 0 5 7 / 2 0 11 - 3 3 ) ;
XII. NÚCLEO DE ONCOLOGIA SANTISTA - NOS, com

sede na cidade de SANTOS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No-

07.769.909/0001-58 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 9 4 9 / 2 0 11 - 8 2 ) ;
XIII. ONG AMIGOS DO ESPORTE, com sede na cidade de

FRANCA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 12.398.403/0001-10
- (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 4 0 6 0 / 2 0 11 - 5 7 ) ;

XIV. ORGANIZAÇÃO E FOMENTO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL - PROVER, com sede na cidade de NOVO
HAMBURGO, Estado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ No-

11.025.115/0001-57 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 1 4 8 8 7 / 2 0 11 - 5 2 ) ;
XV. SISTEMA BRASILEIRO PRÓ-ARTE SAÚDE E MEIO

AMBIENTE - "SIBRASTEM", com sede na cidade de ITAPETI-
NINGA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 12.425.391/0001-75 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 2 8 8 2 / 2 0 11 - 0 1 ) .

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 21 de novembro de 2011

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ No- 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria No- 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ No- 0 8 0 1 7 . 0 0 11 6 9 / 2 0 11 - 7 1
Filme: "O TÚMULO SINISTRO"
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços Empresariais Ltda.
EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis) anos
Tema: Morte
Contém: Violência

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação, do
filme, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado'
para menores de 12 (doze) anos".

Processo MJ No- 08017.003572/2008-39
Filme: "SOBREVIVENTES DO INFERNO"
Requerente: LPR Importação, Exportação e Serviços Ltda. (SET - Serviços Empresariais
Ltda. EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Tema: Guerra.
Contém: Violência e Drogas Lícitas.

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação, do
filme, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado'
para menores de 14 (quatorze) anos".

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ No- 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, publicada no DOU de 20
de julho de 2006 e na Portaria No- 1.220 de 11 de Julho de 2007,
resolve:

Processo MJ No- 08017.000568/2010-33
Título do Episódio: "CHUCK VERSUS THE SUBURBS"
Título da Série: "CHUCK - 2ª TEMPORADA - CHUCK SEASON 2"
No- Episódio: 7263
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A. (SET - Serviços Empresariais Ltda. -
EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Tema: Investigação
Contém: Violência.

Deferir o pedido de reclassificação do episódio da série,
classificando-o como "Não recomendado para menores de 10 (dez)
anos".

A TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o episódio na
versão apresentada à este Departamento.

Processo MJ No- 08017.000573/2010-46
Título do Episódio: "CHUCK VERSUS THE BROKEN HEART"
Título da Série: "CHUCK - 2ª TEMPORADA - CHUCK SEASON 2"
No- Episódio: 7268
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A. (SET - Serviços Empresariais Ltda. -
EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Tema: Investigação
Contém: Violência e Conteúdo Sexual.

Indeferir o pedido de reclassificação do episódio da série,
mantendo sua classificação como "Não recomendado para menores de
10 (dez) anos".

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ No- 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, e na Portaria No- 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Processo MJ No- 0 8 0 1 7 . 0 0 3 8 3 6 / 2 0 11 - 5 0
Série: "BOB ESPONJA - SHORTS"
Requerente: Globo Comunicações e Participações S.A.
Tema: Seres Marinhos

CONSIDERANDO que a série "BOB ESPONJA" foi apre-
sentada sob a forma de autoclassificação, sendo que cada episódio foi
apresentado como uma obra à parte, com seu próprio número pro-
t o c o l a r.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios da série
constatou a continuidade da trama, apresentando também coerência
quanto à temática infantil, com nenhuma tendência de indicação.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que no presente caso a transmissão da
informação completa aos cidadãos se faz de forma mais eficaz tra-
tando os episódios como um todo.

RESOLVO apensar os processos de número protocolar
08017.003837/2011-02 a 08017.003840/2011-18, referentes aos epi-
sódios da série, ao processo 08017.003836/2011-50, atribuindo à série
a classificação "Livre".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.119, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 731, de 11 de abril de 2011,
e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde,
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados,
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 1 9 5 9 11 / 2 0 11 - 0 6 ,
resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II, do artigo 55, da Lei nº 12.309, de 09.08.10 (LDO 2011), a alteração de modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.381, de 09.02.2011.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 4.255.651 4.255.651

36901 4.255.651 4.255.651

10.301.1214.8581 4.255.651 4.255.651

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 0 0 11 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

10.301.1214.8581.0025 88.574 88.574
9999 4 4 40 151 88.574
9999 4 4 41 151 88.574

10.301.1214.8581.0031 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.301.1214.8581.0031 1.500.000 1.500.000
9999 4 4 30 151 1.500.000
9999 4 4 31 151 1.500.000

10.301.1214.8581.0035 283.160 283.160
9999 4 4 40 151 283.160
9999 4 4 41 151 283.160

10.301.1214.8581.0035 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.301.1214.8581.0042 266.667 266.667
9999 4 4 40 151 266.667
9999 4 4 41 151 266.667

10.301.1214.8581.0043 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

10.301.1214.8581.0043 86.500 86.500
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9999 4 4 40 151 86.500
9999 4 4 41 151 86.500

10.301.1214.8581.0043 97.417 97.417
9999 4 4 40 151 97.417
9999 4 4 41 151 97.417

10.301.1214.8581.0690 266.667 266.667
9999 4 4 40 151 266.667
9999 4 4 41 151 266.667

10.301.1214.8581.0690 266.667 266.667
9999 4 4 40 151 266.667

9999 4 4 41 151 266.667

10.301.1214.8581.0690 266.667 266.667
9999 4 4 40 151 266.667
9999 4 4 41 151 266.667

10.301.1214.8581.0690 266.667 266.667
9999 4 4 40 151 266.667
9999 4 4 41 151 266.667

10.301.1214.8581.0690 266.667 266.667
9999 4 4 40 151 266.667
9999 4 4 41 151 266.667

PORTARIA Nº 1.150, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das prerrogativas constantes da Portaria GM/MS nº
93/2003, disposições do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e
consoante Processo Administrativo nº 25000.145056/2008-89, resol-
ve:

Art. 1º Autorizar a modificação do Plano de Trabalho vin-
culado à Portaria SE/MS nº 406/2008, relativa à descentralização de
recursos para a UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA/PB, pu-
blicada na Seção 1 do Diário Oficial da União de 21/10/2008, cujas
alterações constantes do novo Plano de Trabalho passam a se cons-
tituir em peça integrante da mencionada Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 313ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de outubro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.054626/2005-44
Operadora: UNIMED PATOS DE MINAS COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO
Registro na ANS nº: 353060
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 313ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de outubro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.312237/2010-14
Operadora: UNIMED REGIONAL JAÚ COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO
Registro na ANS nº: 306762
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS nº 3507100367364 e
3507101231733 ambas de competência 01/2007.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 313ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de outubro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.312244/2010-16
Operadora: UNIMED RN FEDERAÇÃO DAS SOC COOP

DE TRABALHO MÉDICO LTDA
Registro na ANS nº: 348406
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 313ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de outubro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.054667/2005-31
Operadora: UNIMED SERRA DO CARAÇA COOPERA-

TIVA DE TRABALHO MÉDICO
Registro na ANS nº: 343196
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

PRO no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso referente as AIHS listadas no despacho nº
571/2011/DIPRO/ANS e pela ratificação da revisão ex officio rea-
lizada pelo Diretor da DIDES para reduzir o valor original da AIH nº
2855423021 (competência 08/2004), mantendo integralmente a de-
cisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 313ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de outubro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.232166/2002-59
Operadora: UNIMED SÃO JOÃO DEL REI COOPERA-

TIVA DE TRABALHO MÉDICO
Registro na ANS nº: 323926
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

PRO no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso de 2ª instância referente a AIH nº
2543567390 (competência 08/2002) e pelo não conhecimento do re-
curso das AIHS listadas no despacho nº 572/2011/DIPRO/ANS, por
ser intempestivo, mantendo integralmente a decisão da DIDES que
determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 313ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de outubro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.312274/2010-14
Operadora: UNIMED TRÊS RIOS COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO
Registro na ANS nº: 337498
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 313ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de outubro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.283367/2010-24
Operadora: UNIMED VALE DAS ANTAS, RS - SOCIE-

DADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Registro na ANS nº: 335541
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 313ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de outubro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047793/2008-81
Operadora: UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE TRA-

BALHO MÉDICO
Registro na ANS nº: 357391
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso referente as AIHS listadas no despacho nº

1206/2011/DIGES/ANS e pela ratificação da revisão ex officio rea-
lizada pelo Diretor da DIDES para retornar a cobrança para o valor
original das AIHS listadas no despacho nº 1206/2011/DIGES/ANS,
mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pa-
gamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 313ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de outubro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.054711/2005-11
Operadora: VI-MED CENTRO MÉDICO HOSPITALAR

LT D A
Registro na ANS nº: 304107
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

PRO no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 8 DE NOVEMBRO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 314ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 01 de novembro de
2011, determinou:

Processo nº: 33902.282580/2010-19
Operadora: ASSOCIAÇÃO UNISAÚDE MARAU
Registro na ANS nº: 333867
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

PRO no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 314ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 01 de novembro de
2011, determinou:

Processo nº: 33902.027539/2006-03
Operadora: AMICO SAÚDE LTDA
Registro na ANS nº: 306622
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 314ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 01 de novembro de
2011, determinou:

Processo nº: 33902.027684/2006-86
Operadora: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
Registro na ANS nº: 359521
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

PRO no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.
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